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APORÉ-GO 

INDICAÇÃO - Nº012/2017 
 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Aporé 

 
 
O Vereador que o presente subscreve, vem, de acordo com o 

Regimento Interno e, após ouvir o Plenário, e uma vez cumpridas as demais formalidades de 
praxe, promover a INDICAÇÃO DE OBRA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, consistente na 
implementação de um loteamento logístico para funcionar como pólo industrial e empresarial 
privado, através da doação e/ou revenda de lotes, às empresas que se estabelecerem ou 
ampliarem suas atividades no Município, obedecidas a legislação municipal vigente, com a  
incorporação de áreas verde e de uso comunitário. 

 
.  
JUSTIFICATIVA 
  
 
A obra, ora indicada, reveste-se de grande interesse público, haja  

vista que a criação de um Pólo Industrial e Empresarial, alavancará  nossa economia, gerará 
empregos e melhorará consideravelmente a  receita do Município. 

 
É sabido que muitas empresas já estabelecidas em Aporé, deixam de 

ampliar suas atividades e outras deixam de se instalar aqui, justamente pela ausência de 
política de incentivo para o setor e pela falta de um local próprio e adequado. 

 
A criação do Pólo Industrial e Empresarial, que ora indicamos, 

disponibilizará a infraestrutura necessária para incentivar a industrialização da nossa 
Municipalidade, pois contará com pavimentação asfáltica e redes de energia elétrica, de água, 
de esgotamento sanitário e de telefonia, além de outras regalias. 

 
Vale destacar que o Município de Aporé vem aumentando o fluxo de  

pessoas, por conta da instalação em seu território, de três usinas hidrelétricas e uma de álcool, 
de maneira que a criação do Pólo em testilha vem em boa hora e nos proporcionará o tão 
almejado desenvolvimento.  

 
Esperamos, pois, aprovação deste pelos ilustres Pares e, 

posteriormente, as providências do Sr. Prefeito. 
 

Aporé-GO, 16 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

VALDINEY SOUZA DA COSTA 
VEREADOR  

 
 


